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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 117, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria nº 426, de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº08620.061361/2014-41, resolve: 
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 131/CORREG, de 06 de junho de 2019, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 98, de 11 de junho de 2019, tendo como última prorrogação a Portaria n° 
505/CORREG, de 14 de outubro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 193 de 15 de outubro de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LÍGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 54, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
- FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada 
no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 08782.002629/2021-89, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 13 de novembro de 2019, ao servidor BERNARDO MARCULINO 
AIAMBO, Monitor Bilíngue, NA-S-III, matrícula nº 0445279, de acordo com o Inciso I, § 1º, artigo 10 da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILLA RODRIGUES MARQUES 
Coordenador(a)-Geral Substituto(a) 

RETIFICAÇÃO 
Retificar na Portaria nº 38/CGGP, de 11 de fevereiro de 2014, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 02, de 14 
subsequente, de modo que, 
onde se lê:  

MATRICULA SERVIDOR CARGO 
CLASSE 

PADRÃO  
 CLASSE 
PADRÃO 

1821868 JORGE PEREIRA DA SILVA AGENTE EM INDIGENISMO AI AII 

leia-se: 

MATRICULA SERVIDOR CARGO 
CLASSE 

PADRÃO  
 CLASSE 
PADRÃO 

1821868 JORGE PEREIRA DA SILVA AGENTE EM INDIGENISMO AII AIII 

CAMILLA RODRIGUES MARQUES 
Coordenador(a)-Geral Substituto(a) 
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COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria nº 03/CR-MAO/FUNAI, de 01 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço n° nº 26 de 07 de 
fevereiro de 2022, de modo que: 
Onde se lê: 
Anercília Martins da Conceição 
  
Leia-se: 
Anercília da Conceição Martins 

FRANCISCO DE SOUSA CASTRO 
Coordenador(a) Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR INTERIOR SUL Nº 5/2022 
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